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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 68/2024 

EMENDA Nº _______, DE 2024 

 

Institui o Imposto sobre Bens e 
Serviços IBS, a Contribuição Social 
sobre Bens e Serviços - CBS e o 
Imposto Seletivo - IS e dá outras 
providências. 

 

EMENDA  

 

Inclua-se o seguinte artigo do Projeto de Lei Complementar nº 68 de 2024: 

Art. 7º .................................................................................................... 
.................................................................................................... 
VIII – contratos de conta corrente ou caixa único entre empresas do 
mesmo grupo econômico; 
IX – contratos de rateio de despesas ou “cost sharing”, entre empresas 
do mesmo grupo econômico, quando não envolver prestação de serviço 
com intuito lucrativo. 
 

 

JUSTIFICATIVA 

A previsão de tributação do IBS e CBS é ampla, envolvendo, inclusive, operações não 
onerosas.  

O art. 7º, traz rol de hipóteses de operações não onerosas que não sofreriam tributação. 
No entanto, não constou tais procedimentos que são comuns em conglomerados 
econômicos a fim de melhor gerir seu caixa (conta corrente) ou mesmo suas atividades 
de apoio administrativo (contrato de rateio). 

São atividades realizadas dentro do próprio grupo e que não configuram hipóteses que 
justificaria a tributação pelo consumo, uma vez que são atos de gestão interna das 
empresas e sem finalidade lucrativa.  

S
F

/
2

4
5

8
4

.
2

8
5

5
2

-
0

8

Assinado eletronicamente, por Sen. Rosana Martinelli

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5451136030
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Atualmente, tais tipos de contrato, dentro desta perspectiva, não são tributados pelo IRPJ, 
CSLL, PIS/COFINS, ICMS e ISS. Com isso, nos parece adequada a inclusão de tais 
incisos para constar como hipóteses de não incidência de IBS e CBS, sob pena de onerar 
razoavelmente tais grupos, sem, em contrapartida, ser uma atividade de gere efetiva 
receita em decorrência da atividade empresarial, o que até mesmo viola princípios 
constitucionais da capacidade contributiva e não confisco. 
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